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MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA DE URGÊNCIA

Mandado Nº: 10006073834

Senhor Diretor Geral Wagner Andrade:

Vossa Senhoria fica citado e intimado da decisão abaixo , conforme despacho anexo:

Despacho judicial:"(...) defiro a tutela de urgência  e DETERMINO que a ré exclua as
publicações  em pauta, postadas em 19/02/2021,  e publique retratação quanto às
informações inverídicas veiculadas em suas redes sociais acerca da falta de oxigênio na
UPA Boqueirão,  na respectiva rede social, no prazo de 01 hora,  bem como se abstenha de
publicar qualquer outra afirmação a respeito da  COVID-19 no Município de Canoas, que
possa causar pânico ou tumulto,  sem declinar a fonte oficial do governo de qualquer ente.

Desde já, fixo multa no valor de R$ 15.000,00 para a hipótese de descumprimento da obrigação
de fazer e de R$ 15.000,00 para cada nova publicação em desconformidade com a
condicionante acima.Diante da natureza da causa, deixo de designar audiência prévia de
conciliação, por ora.

Cite-se e intime-se a ré, através de Oficial de Justiça, EM REGIME DE PLANTÃO.Intime-se o
autor.Diligências legais."
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